
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO Nº 001/GAB/PGM/2019                   Porto Velho, 25 de novembro de 2019.

O  PROCURADOR-GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO

VELHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Complementar

Municipal nº. 692, de 14 de novembro de 2017, que autoriza o

protesto dos títulos executivos extrajudiciais do Município de

Porto Velho,

      RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  os modelos  de  carta  de anuência e  de solicitação  de desistência

(retirada e cancelamento), conforme anexos I a III.

Art.  2º.  A presente  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com

produção de efeitos retroativos a 1º de novembro de 2019.

JOSÉ LUIZ STORER JÚNIOR 

Procurador-Geral do Município de Porto Velho

Av.7 de Setembro, nº1044, Centro, sala 108, Porto Velho-RO Tel: 3901-3053



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO I

PORTO VELHO-RO,  (data)

AO _____ TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO.

AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO

(Carta de Anuência)

 O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, tendo  em  vista  a

quitação/parcelamento do débito, vem por intermédio desta, nos termos do Artigo 26 da Lei

9.492/97,  solicitar  o  CANCELAMENTO do registro  do  protesto  em que figura  como

devedor  _________,  inscrito  no  CPF/CNPJ  sob  o  nº  _______,  protocolado  sob  o  nº

______na data de _________, referente a(s) Certidão (dões) de Dívida Ativa nº(s) _______,

no  valor  protestado  de  R$_______________________,  mediante  o  comparecimento  do

devedor ao Tabelionato de Protesto competente. O devedor fica ciente de que a RETIRADA

E/OU CANCELAMENTO do protesto, assim como a baixa nos demais órgãos de proteção

ao  crédito,  somente  ocorrerá  com o  pagamento  dos  emolumentos,  custas  extrajudiciais,

selos e demais despesas devidas pelo ato do protesto e do respectivo cancelamento.

Atenciosamente,

________________________________

 Subprocuradoria da Dívida Ativa/PGM

               Subprocurador(a) 

Av.7 de Setembro, nº1044, Centro, sala 108, Porto Velho-RO Tel: 3901-3053



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO II

PORTO VELHO-RO,    (data) 

AO _____ TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO.

AUTORIZAÇÃO PARA DESISTÊNCIA

(Retirada de Protesto)

       O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO, tendo  em  vista  a

quitação/parcelamento do débito, vem por intermédio desta, autorizar a retirada, caso esteja

no prazo para tal ou, cancelamento do protesto, se for o caso, em que figura como devedor

_________, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº _______, protocolado sob o nº ______na data

de  _________,  referente  a(s)  Certidão  (dões)  de  Dívida  Ativa  nº(s)  _______,  no  valor

protestado de R$_______________________,  mediante o comparecimento do devedor ao

Tabelionato de Protesto competente.  O devedor fica ciente de que a RETIRADA E/OU

CANCELAMENTO do protesto, assim como a baixa nos demais órgãos de proteção ao

crédito, somente ocorrerá com o pagamento dos emolumentos, custas extrajudiciais, selos e

demais despesas devidas pelo ato do protesto e do respectivo cancelamento.

Atenciosamente,

________________________________

 Subprocuradoria da Dívida Ativa/PGM

               Subprocurador(a) 

Av.7 de Setembro, nº1044, Centro, sala 108, Porto Velho-RO Tel: 3901-3053



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO III

PORTO VELHO-RO,    (data) 

AO _____  TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO.

 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA
(Solicitação de Cancelamento)

 
Nos  termos  do  art.  16  da  Lei  Federal  n.  9.492/97,  vimos  solicitar  a  retirada

(desistência) do título por ter sido enviado indevidamente ao Cartório e sua posterior baixa

no  ofício  de  distribuição  competente,  se  houver,  isentando  este  apresentante  de

emolumentos, custas e selos.

Nº do Protocolo  

Data:  

Valor:  

Devedor:  

CPF:  

Título: CDA(s)  nº(s) 

Protesto em:

Credor: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Observação:  

 

Atenciosamente,

________________________________

 Subprocuradoria da Dívida Ativa/PGM

               Subprocurador(a) 

Av.7 de Setembro, nº1044, Centro, sala 108, Porto Velho-RO Tel: 3901-3053


